
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.690. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 2'. ''

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE .\BERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL IHjiA ATENDER

DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA DA UNIDADE DE ESTRATEGÍA DE SAÚDE DA
FAMÍLIA JARDIM DO LAGO. COM PREVISÃO DE INAUGURAÇÃO EM FEVEREIRO DE 2020
REF. SOLICITAÇÃO 1 . 1 39 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUiSiçÃO 751.866 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABEllTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 27.913,40 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA
CENTAVOS) NA(S)DOTAÇÃO(ÕES)

14.0] .10.30] .0191.21 89 PROMOCÃO DAS ACHES DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA E DE A(
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MJ\TERMAL PERMANENTE

5002 FUNDONACIONALDESAUDE-PAB

R$ 27.913,40

TOTAL....R$ 27.913,40

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUiNrE(s) RECURSO(s)

i - .nULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5002 FUNDONACIONALDESAUDE-PAB
R$ 27.913.40

TOTAL....RS 27.913,40

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO

Página l de 2



PUBLICADO E REGIA'

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S)
DEZENOVE.

. DA PREFEITURA DO
DO ANO DE DOIS MIL E

GESTORDAUNiDADEDACASAcrVil
EM SUBSTITUIÇÃO


